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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO N° 334 – PL 094/2021 

 

Trata-se de projeto de lei que tem por objetivo criar o Fundo Municipal 

para desapropriação, construção, revitalização, ampliação ou reforma de bens imóveis do 

Município de Montenegro-RS. 

 

A mensagem justificativa informa que o objetivo do presente é alocar 

recursos para a construção de obras fundamentais ao bom andamento do serviço público, 

como o futuro Centro Administrativo e a Policlínica, além da revitalização dos prédios 

históricos de nossos munícipes, como o Palácio Rio Branco. Constituirão recursos do Fundo, 

entre outros, a alienação de imóveis sem utilidade pelo Município e a busca de Recursos 

Federais e Estaduais. Com a criação do fundo objetivamos alcançar as verbas a estes 

investimentos de fundamental importância para a comunidade.  

 

Relatei. 

 

Nos termos do artigo 61, § 1º, inc. II, alínea “b”, da CF/88, é privativa do 

Chefe do Executivo a iniciativa para projetos que disponham sobre organização 

administrativa, o mesmo se aplicando ao Estado do Rio Grande do Sul e aos seus Municípios, 

por força, também, do artigo 82, inc. III e VII, da CE/RS. 

 

Ainda, para os fins do direito municipal, relevante é a observância das 

normas previstas na Constituição Estadual no que diz respeito à iniciativa para o processo 

legislativo, uma vez que, em caso de eventual controle de constitucionalidade, o parâmetro 

para a análise da conformidade vertical se dá em relação ao disposto na Constituição 

Gaúcha, conforme preveem o artigo 125, § 2º, da CF e o artigo 95, XII, alínea “d”, da CE. 

Nesse caso, refere o artigo 60 da Constituição Estadual: 

 

Art. 60.  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: I - fixem 

ou modifiquem os efetivos da Brigada Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 67, de 17/06/14) II - disponham 
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sobre: a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta ou autárquica; b) servidores públicos do Estado, 

seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e 

reforma ou transferência de militares para a inatividade; c) organização da 

Defensoria Pública do Estado; d) criação, estruturação e atribuições das 

Secretarias e órgãos da administração pública. 

 

Na mesma linha, dispõe, ainda, a Lei Orgânica do Município de Montenegro 

sobre as hipóteses de competência privativa do Prefeito: 

 

Art. 48.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que 

versem sobre: IV – criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

Administração direta do Município. 

 

Salienta-se, por fim, que a presente análise da criação do fundo municipal 

é feita sob a ótica jurídica e limita-se a aferir seus requisitos extrínsecos e formais, não 

podendo tecer juízo de valor quanto à ação política deflagrada junto ao projeto de lei, 

cabendo aos senhores vereadores aferir e fiscalizar se, de fato, o fundo municipal é algo 

salutar a existir e se o seu objetivo será concretizado. 

 

Diante disso, o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do projeto. 

 

Montenegro/RS, 14 de outubro de 2022. 

 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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